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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 03/2026.
DATA: 26 de janeiro 2026.
AUTOR: MARCEL MENEZES MEURER - MDB.

[bookmark: _Hlk222146332]SÚMULA: “Autoriza a adaptação de parques e áreas de lazer com brinquedos acessíveis para crianças com deficiências motora, conforme específica”.


 
O Senhor e Vereador MARCEL MENEZES MEURER – MDB, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):
  
Art.1º- Fica autorizado o Poder Executivo a equipar os parques e áreas de lazer com brinquedos adaptados para crianças com deficiência motora.

Parágrafo único: O disposto neste artigo também se aplica às escolas municipais que possuam salas de educação especial e infraestrutura de lazer destinada aos alunos com deficiência.

Art.2º-O Poder Executiva divulgar amplamente o cronograma de instalação dos brinquedos adaptados nos parques, nas áreas de lazer e nas escolas municipais.

Art.3º-As despesas com a instalação dos brinquedos correrão por conta de dotação orçamentária, podendo contar com a parceria de empresas privadas para viabilização do projeto.

Art.4º- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênios com empresas, instituições e órgãos públicos necessários para o cumprimento integral desta lei.

Art.5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
 
                  MARCEL MENEZES MEURER                
                    VEREADOR - MDB                     




JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as)

[bookmark: _Hlk222146412]  A presente proposta legislativa visa garantir o direito fundamental ao lazer e à convivência social para crianças com deficiência ou mobilidade reduzida no município de Itanhangá. O brincar é essencial para o desenvolvimento físico, cognitivo e emocional de qualquer criança, e a ausência de equipamentos adaptados em espaços públicos e escolares configura uma barreira que segrega e exclui esses cidadãos desde a infância.
A iniciativa fundamenta-se nos seguintes pilares:
Respaldo Legal: O projeto está em consonância com a Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei nº 13.146/2015), que estabelece o dever do Estado de assegurar ambientes inclusivos. Além disso, a Lei Federal nº 11.982/2009 já prevê a adaptação de parques de diversões para pessoas com deficiência.
Promoção da Acessibilidade: Ao equipar parques e escolas com brinquedos adaptados, removemos obstáculos físicos e promovemos a integração entre crianças com e sem deficiência, combatendo o preconceito e estimulando a empatia.
Saúde e Desenvolvimento: O lazer adaptado proporciona ganhos terapêuticos e motores, auxiliando no tratamento e na qualidade de vida dos alunos das salas de educação especial e frequentadores de áreas públicas.
Parceria Público-Privada: O projeto prevê a viabilização por meio de convênios e parcerias, permitindo que o Poder Executivo busque recursos e colaborações junto à iniciativa privada, desonerando o erário e engajando a sociedade civil.
Diante do elevado alcance social desta medida, que busca transformar Itanhangá em uma cidade mais humana e inclusiva, submeto este projeto à apreciação dos nobres pares, contando com sua aprovação.
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